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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO: 35/2025

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E A 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM/CE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A VEREADORA MONIQUE RIBEIRO DA COSTA COM ASSENTO NESTA AUGUSTA 
CASA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Fortim, propõe o 
seguinte Projeto de Lei: 

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DO PODER LEGISLATIVO
Art. 1º A estrutura organizacional administrativa da Câmara Municipal de Fortim/CE passa 
a vigorar com os cargos públicos de provimento efetivo e comissionado detalhados na 
presente Lei.
Art. 2º O Quadro Geral dos Servidores do Poder Legislativo é composto de cargos 
efetivos e comissionados, constantes dos Anexos I, II, III e IV que integram esta Lei.
Art. 3º A estrutura organizacional básica do Poder Legislativo Municipal de Fortim/CE é 
constituída das seguintes unidades administrativas, diretamente subordinadas à 
Presidência:
§ 1° Unidades de assistência e assessoramento direto da Presidência:
I - Gabinete da Presidência;
II - Diretoria Administrativa;
III - Diretoria de Controle Interno;
IV - Diretoria Legislativa;
V- Ouvidoria Geral;
§ 2° Unidades de administração operacional:
I - Departamento Financeiro;
II - Assessoria Parlamentar;
III - Departamento de Procedimentos Licitatórios e Contratações Públicas;
IV - Balcão do Cidadão;
V - Departamento de Serviço Legislativo de Orientação, Proteção e Defesa do 
Consumidor da Câmara Municipal de Fortim - PROCON/CMT;
VI - Procuradoria Especial da Mulher.
§ 3º Funcionam, ainda, nas dependências da Câmara Municipal, para atendimento à 
população, as seguintes unidades de serviço descentralizado:
I – Posto de Serviço do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará –
DETRAN/CE;
II – Posto de Serviço do Sistema Nacional de Emprego – SINE.

TÍTULO II
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DO PROVIMENTO DOS CARGOS

CAPÍTULO I
DOS CARGOS EM COMISSÃO
Art. 4° Para a implantação da estrutura organizacional definida nesta Lei ficam criados os 
cargos de provimento em comissão, necessários ao desempenho de funções de comando 
e direção que exigem o pressuposto de confiança da Presidência da Casa, por 
participarem das decisões político-administrativas superiores, cujas denominações, 
quantitativos, atribuições e códigos constam nos Anexos I e II.
Art. 5° Para os efeitos do disposto no inciso V, do art. 37, da Constituição Federal, 
consideram-se cargos em comissão aqueles de recrutamento amplo, de livre nomeação e 
exoneração pela Presidência da Câmara Municipal, constantes do Anexo I desta Lei.
Art. 6° Os cargos de que trata o artigo anterior serão providos mediante ato administrativo 
de nomeação, expedido pela Presidente da Câmara Municipal, que poderá analisar a 
conveniência e a oportunidade sobre o preenchimento das vagas.
Art. 7° O ocupante de cargo em comissão da Câmara Municipal está sob o regime integral 
de dedicação ao serviço, razão pela qual poderá ser convocado sempre que houver 
interesse da Administração.
Parágrafo único. O exercício de cargo em comissão exclui a incidência de horas extras, 
em razão do regime de dedicação integral.
Art. 8° É vedada à nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da 
mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança na Câmara Municipal de 
Fortim/CE.
Art. 9° A Assessoria Parlamentar será indicada pelo respectivo Vereador ao qual estará 
vinculada, tendo como atribuição a assistência de assessoramento diário e imediato do 
legislador titular que o indicou, visando cumprir as atribuições constantes no Anexo II, 
desta norma.
§ 1° O nomeado para o exercício do cargo em comissão indicado neste artigo ficará à 
disposição do Vereador, cabendo a este os controles de ponto e presença, observância 
das atribuições do cargo e função, determinações diversas, hierarquia sobre o ocupante 
do cargo e todas as demais relações, inclusive subordinação a ele, tudo sob sua inteira 
responsabilidade.
§ 2° Os cargos de direção e chefia da Câmara Municipal de Fortim/CE poderão ter suas 
funções designadas a servidor público ocupante de cargo efetivo ou comissionado, tendo 
o primeiro a faculdade de fazer a opção pelos vencimentos do cargo de origem.
CAPÍTULO II
DOS CARGOS EFETIVOS

Art. 10 Os cargos efetivos previstos nesta Lei, informados nos Anexos III e IV.
serão distribuídos por unidades administrativas de acordo com a estrutura organizacional 
da Câmara Municipal, e providos através de concurso público de provas ou de provas e 
títulos.
§ 1° As denominações, quantitativos, atribuições e os requisitos mínimos de escolaridade, 
exigidos para acesso aos cargos efetivos constam dos Anexos III e IV desta Lei.
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§ 2° Cada cargo será representado e identificado por código, constante nos Anexos III e 
IV, desta Lei.

CAPÍTULO III
DAS DENOMINAÇÕES E DA TABELA DE VENCIMENTOS

Art. 11 Para compreender as terminologias desta Lei entende-se como:
I. Cargo: o conjunto de funções que são iguais quanto à natureza e às especificações 
exigidas do ocupante;
II. Função ou Atribuição: o conjunto de tarefas atribuídas a cada indivíduo da
organização;
III. Vencimento: o valor mensal atribuído ao servidor pelo efetivo exercício do
cargo;
IV. Remuneração: a retribuição pecuniária, representada pela parte fixа (salário-base), 
mais vantagens pessoais em se tratando de cargo efetivo е vencimentos mais 
representação quando tratar-se de cargo comissionado;
V. Nomeação: o ato administrativo para o provimento de cargo efetivo, de confiança ou 
em comissão;
VI. Exoneração: o ato administrativo para a dispensa do ocupante de cargo
efetivo ou em comissão;
VII. Recrutamento Amplo: quando a escolha para ocupar o cargo é feita entre servidores 
ou não da municipalidade;
VIII. Recrutamento Limitado: é quando a escolha para ocupar o cargo em comissão é feita 
entre servidores efetivos do Legislativo.

CAPÍTULO IV
DO VENCIMENTO E VANTAGENS PECUNIÁRIAS
Art. 12 Os vencimentos para os cargos em comissão são os indicados nos Anexos V.
Parágrafo único. A remuneração dos cargos efetivos seguirá os parâmetros estabelecidos 
na presente Lei. 
Art. 13 O servidor que vier a substituir outro servidor ocupante de cargo em comissão, 
pelo período superior a 15 (quinze) dias, terá direito à percepção da diferença entre a sua 
remuneração e a do cargo substituído, durante o período da substituição.
Art. 14 Aos servidores do Legislativo são assegurados os mesmos direitos, deveres e 
vantagens previstos na Lei Municipal que instituiu o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Fortim/CE.
Art. 15 Ficam instituídas as gratificações mensais que poderão ser atribuídas aos 
integrantes designados para a Agente de Contratação, Comissão Permanente de 
Licitação, Equipe de Pregão ou Comissão de Contratação, bem como do fiscal de 
contratos, cujas atribuições estão elencadas na Lei Geral de Licitações e Contratos 
Administrativos.
Parágrafo único. A gratificação que trata esse artigo é um benefício não obrigatório, 
ficando a critério da Presidência a concessão da vantagem pecuniária, bem como a 
sustentação do pagamento inconveniente para administração pública.
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Art. 16 O valor da Gratificação mensal a ser concedida ao servidor efetivo, cedido ou 
comissionado designado para cumprir a função de Presidente, Agente de Contratação, 
Pregoeiro, Membro Titular da Comissão Permanente de Licitação e Membro da Equipe de 
Apoio ao Pregoeiro, como também o Fiscal de Contrato, será a seguinte:
I. Presidente, Agente de Contratação ou Pregoeiro: R$ 800,00 (oitocentos reais);
II. Membro Titular da Comissão: R$ 500,00 (quinhentos reais);
III. Membro da equipe de Apoio aos Pregoeiros: R$ 500,00 (quinhentos reais);
IV. Fiscal de Contrato: R$ 500,00 (quinhentos reais).
§ 1° Fica vedada a percepção cumulativa da gratificação pela participação em mais de 
uma comissão de contratação.
§ 2° O valor da gratificação será reajustado na mesma data e com o mesmo índice da 
revisão geral anual dos servidores do Poder Legislativo Municipal.
§ 3° O pagamento da gratificação prevista no caput deste artigo será efetuado 
proporcionalmente ao período de efetiva atuação dos beneficiários, ficando condicionada 
a disponibilidade financeira e orçamentária, bem como a conveniência e a oportunidade 
da administração pública.
Art. 17 Não terá direito a percepção da gratificação, pelo prazo de seu afastamento, o 
membro titular que estiver ausente por qualquer motivo, mesmo sendo esse período 
remunerado, como férias, licença-prêmio, licença para tratamento de saúde e outros, uma 
vez que o recebimento desta vantagem se vincula à sua efetiva participação na comissão 
de licitação ou equipe de pregão.
Art. 18 A função de Agente de Contratação será designada a servidor efetivo., 
preferencialmente, ou a servidores ocupantes de cargo de provimento em comissão.
§ 1° O Agente de Contratação será responsável para tomar decisões, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
§ 2° O Agente de Contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá 
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da 
equipe;
§ 3º A equipe de apoio será nomeada pela Presidente da Câmara Municipal e será 
composta por no mínimo 2 (dois) servidores efetivos ou comissionados, quando ocorrer a 
hipótese do caput deste artigo;
§ 4° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, o agente de contratação 
poderá ser substituído por comissão de contratação formada por no mínimo 03 (três) 
membros, designados pela autoridade competente, que responderão solidariamente por 
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 
houver sido tomada a decisão.
§ 5° A comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos indicados pela 
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e 
julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.
§ 6° As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao 
funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de 
contratos, serão estabelecidas em regulamento, portaria ou resolução, podendo o 
dirigente do órgão requerer o assessoramento jurídico ou para o desempenho das 
funções essenciais à execução do disposto na Lei nº 14.133/2021.
§ 7° Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja 
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rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo 
determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os 
agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.
§ 8° Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame 
será designado Pregoeiro.
§ 9° Poderão ser nomeados suplentes para os casos de impossibilidade de qualquer 
membro titular participar do certame ou parte dela, seja o Agente de Contratação, Equipe 
de Apoio ou ainda a Comissão de Contratação, porém, a gratificação prevista no art. 16 
somente será paga quando em efetivo exercício da titularidade do cargo.
§ 10 No afastamento a que se refere o parágrafo anterior, a gratificação será repassada 
ao suplente que o substituir.
§ 11 Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos 
procedimentos auxiliares a que se refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a 
instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.
Art. 19 A execução do contrato executado junto à Câmara Municipal deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, designado dentre os 
servidores públicos efetivos ou comissionados, ou pelos respectivos substitutos, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 
essa atribuição.
§ 1° O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.
§ 2° O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência.
§ 3° O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
§ 4° Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser 
observadas as seguintes regras:
I. a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria exclusiva de fiscal de contrato; 
e
II. a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos 
limites das informações recebidas do terceiro contratado.
Art. 20 Os servidores de cargos de provimento efetivo que rotineiramente exerçam 
atribuições diversas e/ou diferenciadas além daquelas previstas originariamente farão jus 
a função gratificada (FG), levando-se em consideração о desempenho e a complexidade 
das atribuições desenvolvidas, obedecendo aos seguintes valores:
I. Função Gratificada I (FG-I): R$ 400,00 (quatrocentos reais);
II. Função Gratificada II (FG-II): R$ 500,00 (quinhentos reais);
III. Função Gratificada III (FG-III): R$ 600,00 (seiscentos reais).
Art. 21 A gratificação não será incorporada aos vencimentos para qualquer finalidade, 
bem como não compõe base para fins de contribuição previdenciária.
Art. 22 Fica vedada a concessão de gratificação de função disciplinada na presente Lei, 
quando o servidor estiver cedido para outra unidade da estrutura administrativa municipal, 
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estadual ou federal, ou quando servidor estiver de férias ou licenciado para qualquer 
finalidade.

TÍTULO III
DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Art. 23 Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, o Poder 
Legislativo poderá efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, através de 
processo seletivo simplificado, nas condições e prazos previstos nesta Lei.
Parágrafo único. A contratação a que se refere este artigo somente será possível se ficar 
comprovada a impossibilidade de suprir a necessidade temporária com o pessoal do 
próprio quadro e desde que não reste candidato aprovado em concurso público 
aguardando nomeação.
Art. 24 Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público para fins 
desta Lei, aquela que comprometa a prestação contínua e eficiente dos serviços próprios 
da administração, especialmente para a execução dos seguintes serviços:
I. implantação de programas decorrentes de convênios ou acordos bilaterais com outros 
órgãos públicos, inclusive decorrente da cessão de servidores a outros Poderes ou 
órgãos da administração pública direta, indireta, autárquica e fundacional do Município, 
Estado ou União Federal;
II. substituição de servidor ocupante de cargo efetivo afastado para o exercício de 
mandato eletivo, cargo de provimento em comissão no âmbito do Poder Legislativo ou 
para outros órgãos públicos;
III. suprimento de pessoal ocupante de cargo efetivo afastado do exercício em razão de 
licença (tratamento de saúde, gestação e outros), por prazo superior a 30 (trinta) dias;
IV. suprir o aumento de serviços públicos;
V. Insuficiência de pessoal para atividades diárias.
Art. 25 As contratações serão feitas por tempo determinado, no prazo máximo de 01 (um) 
ano.
Parágrafo único. Nos casos de relevância e urgência, justificadas através da
exposição de motivos, os contratos poderão ser prorrogados por iguais e sucessivos 
períodos.
Art. 26 A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada de acordo 
com o valor do vencimento dos cargos de provimento efetivo, constante no Anexo III e IV 
da presente Lei.
Art. 27 O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á sem direito a 
indenizações:
I. pelo término do prazo contratual;
II. por iniciativa do Poder Legislativo;
III. por iniciativa do contratado.
Parágrafo único. A extinção do contrato, nos casos do inciso II e III, será comunicada com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
Art. 28 O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta Lei será 
contado para todos os efeitos legais.
Art. 29 O pessoal contratado por tempo determinado ficará vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social e as normas previstas no Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Fortim.
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TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 30 A estrutura administrativa e de pessoal prevista nesta Lei entrará em 
funcionamento gradativamente, segundo a conveniência da Chefia do Poder Legislativo e 
as disponibilidades orçamentárias e financeiras.
Art. 31 O Regime Jurídico dos servidores do Legislativo é de natureza estatutária, regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Fortim.
Art. 32 As despesas decorrentes da implantação da estrutura administrativa de que trata 
esta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 33 O Presidente, os Chefes, os Diretores dos Departamentos e os ocupantes de 
funções designadas pela Chefia do Poder Legislativo poderão solicitar a contratação de 
assessoria e/ou consultoria técnica especializada nas respectivas áreas de atuação, 
especialmente jurídica, contábil ou administrativa, com a finalidade de auxiliar os 
dirigentes no fiel cumprimento das atribuições nesta Lei.
Art. 34 É assegurada a Revisão Geral Anual da remuneração aos funcionários que 
ocupem cargos efetivos, comissionados ou temporários instituídos por esta Lei, sempre 
na mesma data e sem distinção de índices, através de processo legislativo próprio, na 
forma do disposto no art. 37, X da Constituição Federal de 1988.
Art. 35 A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
legais e financeiros a partir do primeiro dia útil do mês subsequente à sanção desta 
norma.
Art. 36 Ficam revogados os dispositivos em contrário e em específico as seguintes 
normas:
I - Lei Complementar nº 11, de 10 de março de 2014;
II - Lei nº 505/2014, de 09 de abril de 2014;
III - Lei Complementar nº 20, de 16 de dezembro de 2014;
IV - Lei Complementar nº 25, de 15 de março de 2016;
V - Lei Complementar nº 42, de 27 de fevereiro de 2019;
VI - Lei Complementar nº 43, de 26 de março de 2019;
VII - Lei Complementar nº 45, de 22 de janeiro de 2020;
VIII - Lei Complementar nº 46, de 18 de fevereiro de 2020;
IX - Lei Complementar nº 47, de 23 de março de 2020;
X - Lei Complementar nº 48, de 03 de março de 2021;
XI - Lei nº 874, de 24 de janeiro de 2022; 
XII - Lei Complementar nº 58, de 16 de janeiro de 2023;
XIII – Lei nº 950/2023, de 08 de maio de 2025;
XIV – Lei nº 955/2023, de 07 de junho de 2025;
XV- Lei nº 1020/2024, de 26 de janeiro de 2024;
XVI-Lei nº 1096/2025, de 27 de janeiro de 2025;
XVII- Lei nº 1123/2025, de 23 de abril de 2025.

JUSTIFICATIVA

Submeto à elevada consideração de Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, que tem por 

7 de 7

Pág: 7 de 9



Câmara Municipal de Fortim
Shopping Boulevard - Avenida Joaquim Crisóstomo, 1• andar, 1049 - Centro - CEP: 62815-000 - Fortim\CE

CNPJ: 35.050.772/0001-12 - Tel: 8834131575 | 88992306053 - Site: https://www.fortim.ce.leg.br/

finalidade estabelecer nova organização e estrutura administrativa da Câmara Municipal de 
Fortim/CE, promovendo ajustes necessários para a adequada prestação dos serviços 
disponibilizados à população e para o funcionamento eficiente desta Casa Legislativa.
A Câmara Municipal de Fortim, em parceria institucional com o Governo do Estado do Ceará, 
passou a abrigar em suas dependências um Posto de Serviço do DETRAN/CE – Departamento 
Estadual de Trânsito do Ceará – e um Posto de Serviço do SINE – Sistema Nacional de 
Emprego. Essas estruturas foram estrategicamente instaladas no espaço legislativo com o 
propósito de aproximar os serviços públicos essenciais da comunidade, facilitando o acesso dos 
cidadãos a atendimentos que antes demandavam deslocamentos a outros municípios.
Entretanto, desde a efetiva implantação desses serviços, a demanda apresentada pela 
população fortinense tem se mostrado crescente e contínua. Até o momento, a execução das 
atividades operacionais dos postos vinha sendo desempenhada por servidores já integrantes do 
quadro da Câmara, que foram temporariamente remanejados e passaram a acumular essas 
atividades, em caráter excepcional, para suprir emergencialmente essa necessidade. Tal solução 
provisória, embora tenha permitido o início do atendimento à população, não se revela mais 
suficiente, uma vez que compromete o desempenho regular das atividades administrativas 
próprias do Poder Legislativo e não atende, de forma plena, os critérios de eficiência e 
continuidade exigidos para tais serviços públicos.
Assim, faz-se imprescindível a criação dos cargos em comissão de Diretor do SINE, Diretor do 
DETRAN, Assessor Especial do SINE e Assessor Especial do DETRAN, a fim de que as funções 
sejam desempenhadas por profissionais específicos, capazes de garantir melhor organização, 
gestão e qualidade de atendimento, sem sobrecarregar a atual estrutura de pessoal desta Casa 
Legislativa.
Também se propõe a alteração do símbolo remuneratório do cargo de Diretor Administrativo, que 
passa a ser enquadrado como CC-1. O referido cargo possui atribuições de elevada 
complexidade técnica, responsabilidade gerencial, estratégica e direta vinculação aos processos 
estruturantes da Administração da Câmara. O Diretor Administrativo atua na coordenação de 
setores, na gestão orçamentária, patrimonial e de pessoal, além de responder pelo suporte 
operacional que sustenta todas as atividades parlamentares e de apoio institucional. 
Dessa forma, a reclassificação remuneratória visa adequar o padrão do cargo ao nível de 
responsabilidade exigido, alinhando-o, de maneira justa e proporcional, aos demais cargos de 
direção com equivalência funcional no âmbito do serviço público municipal. 
No mesmo sentido, propõe-se a atualização dos valores das Funções Gratificadas. Desde a 
instituição da atual estrutura, os valores das gratificações não vinham sendo revistos ou 
atualizados, o que, diante da evolução das atribuições delegadas aos servidores efetivos, do 
aumento da complexidade das rotinas internas e do cenário econômico vigente, gerou 
defasagem remuneratória em relação às responsabilidades efetivamente desempenhadas. A 
correção proposta busca recompor, de forma moderada e responsável, a valorização dos 
servidores que assumem encargos adicionais, superiores àquelas atividades ordinariamente 
inerentes ao cargo de provimento efetivo. 
As alterações ora apresentadas não representam aumento desarrazoado de despesas, mas, 
sim, reorganização e fortalecimento institucional, possibilitando a continuidade do atendimento à 
população com eficiência, economicidade e responsabilidade administrativa. 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação da presente 
matéria, em razão de sua relevância para o aprimoramento dos serviços prestados ao povo de 
Fortim e para o funcionamento eficaz desta Casa Legislativa. 
Renovo votos de elevada estima e distinta consideração.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Fortim, 10 de Dezembro de 2025.
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OFÍCIO Nº 285-A/2025-CASPE                                       

    Fortaleza, 08 de dezembro de 2025. 

Exma. Sra. 

MONIQUE RIBEIRO DA COSTA 

Presidenta da Câmara  

Fortim/Ce. 

 
ASSUNTO: Encaminhamento de dados para composição do Impacto Orçamentário-Financeiro 
da nova organização e estrutura administrativa da Câmara. 

 

Prezada Presidenta, 

A Assessoria Contábil, no exercício de suas atribuições técnicas, vem, respeitosamente, 
encaminhar a Vossa Excelência as informações necessárias à elaboração do Estudo de Impacto 
Orçamentário-Financeiro, referente ao Projeto de Lei que dispõe sobre a nova organização e 
estrutura administrativa da Câmara Municipal de Fortim/CE, em atendimento ao disposto no 
art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Para fins de atendimento às exigências legais, especialmente quanto à estimativa da 
despesa e seus reflexos na despesa total com pessoal, informamos: 

1. Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro 

Os valores projetados para o triênio 2026–2028 são: 

 2026: R$ 219.626,61 
 2027: R$ 227.199,94 
 2028: R$ 227.199,94 

Os valores consideram vencimentos, vantagens legais, encargos sociais e a contribuição 
patronal ao Regime Geral de Previdência Social, incluindo a progressividade prevista na Lei 
Federal nº 14.973, de 16 de setembro de 2024. 

2. Premissas e Metodologia de Cálculo 

As estimativas foram elaboradas com base em dados fornecidos pelo Setor de Recursos 
Humanos dessa Casa Legislativa, utilizando-se critérios técnicos de projeção linear, atualização 
de valores conforme encargos legais vigentes e simulações de impacto financeiro. 

3. Reflexos na Despesa com Pessoal 

No tocante à Despesa com Pessoal, informa-se que os valores projetados foram 
confrontados com a Receita Corrente Líquida (RCL) estimada para os exercícios de 2026, 2027 e 
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2028, verificando-se que o impacto decorrente da nova estrutura administrativa não excederá 
o limite legal de gastos com pessoal, permanecendo dentro do percentual máximo estabelecido 
no art. 20, inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar nº 101/2000, para o Poder Legislativo, 
conforme demonstra-se a seguir: 

 
*Valores da RCL e despesa foram projetados, portanto passíveis de alteração 
conforme a execução orçamentária do exercício. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 
Representante Legal da 

CASPE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA  
E EMPRESARIAL SS 

CNPJ nº 12.467.321/0001-80 

Exercício 

Receita corrente 

Líquida estimada* 

(a)

Despesa 

total com 

pessoal 

estimada 

(b)

% 

Estimado 

da 

despesa 

sobre 

RCL (b/a)

Limite 

Legal art. 

20, III, b, 

LRF

2026 106.863.444,51 3.015.944,63 2,82% 6,00%

2027 106.372.494,54 3.023.517,96 2,84% 6,00%

2028 106.147.475,80 3.023.517,96 2,85% 6,00%
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